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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Neto 19º BPM

Fone: 9488-5849

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA - DEIP

1.1.0.    Missão de Paz da ONU

1.1.1.   Inscrições, para participação da 1ª Fase da Avaliação Seletiva, organizada pela 
IGPM

A PMPE recebeu do Comando de Operações Terrestres - COTER o Of.Nº0547 3ª  
SCh/IGPM/1.2-CIRCULAR, 23 FEV 2012, informando, que:

“ A partir de 1991, a pedido da Organização das Nações Unidas(ONU), iniciou-se o  
envio  de  Policiais  Militares  para  missões  de  paz  sob  o  auspício  daquele  organismo  
internacional.”

A PMPE também tem atuado nessas missões por diversos países do mundo, tais 
como: Angola, Kosovo, Moçambique, Guatemala, ex-Iuguslávia, Timor Leste e outros.

O COTER, anualmente,  orienta o Planejamento e a execução das avaliações de  
Policiais Militares para comporem as citadas missões por meio de uma Diretriz de Avaliação  
de Policiais Militares Voluntários e Indicados para missão de Paz;

O COTER dispõe em seu banco de dados, de um universo de pouco mais de duas 
dezenas de policiais militares aptos a serem selecionados para missão no exterior, quantidade 
insuficiente para o Brasil atende os compromissos internacionais.

Considerando alguns óbices têm sido constatados ao longo do processo de seleção 
em várias Corporações policiais, como:

a) pequeno número de voluntários;
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b) desistência de militares durante o processo de seleção, causando dificuldades no 
preenchimento, em tempo hábil da vaga estipulada e concedida pela ONU;

c) a repetição de militares já indicados; e

Com o propósito de realizar a indicação de pessoal; e autorizar a participação dos 
militares  habilitados,  a  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa  coordenará  o  processo 
seletivo  interno,  para  a  indicação  de  dois  oficiais  e  oito  praças,  que  serão  selecionados,  
seguindo o cronograma e orientações, abaixo:

Cronograma

DATA 
(ABR/2012

)

Atividade(s) Responsável

13-16 Divulgação Interna PM5-AJUDÂNCIA 
GERAL-DEIP

18 Inscrição dos Policiais Militares (Oficiais e Praças) – 
no Site da DEIP (Preencher formulário)

Entrega de Currículo comprovado (IMPRESSO) DEIP
19 Seleção Técnica dos Currículos DEIP

19-20 Comunicação aos Selecionados e Indicação do 
Comandante Geral, para a IGPM

DEIP-ASSISTÊNCIA 
DO COMANDO 

GERAL
23 a 27 Realização da 1ª FASE - Avaliação Seletiva, 

organizada pela IGPM.
IGPM

MAI/2012 Publicação em BG dos aprovados no processo de 
seleção.

DEIP - CCAG

Orientações Diversas

a) A divulgação interna deste processo seletivo ocorrerá por publicação em BG, 
bem como por informativo no site da PMPE e por email, no período seletivo;

b) Todos os candidatos deverão preencher um formulário de inscrição constante no 
site da DEIP http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip ;

c) REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO (Exigência da PMPE):
- Possuir, no mínimo, 05 (cinco) anos de efetivo serviço após a formação;

 - O idioma oficial para as missões emanadas do DPKO/ONU é o inglês. Assim, no 
currículo a ser  entregue na DEIP, deverá constar  o curso de inglês,  que tenha participado 
(mínimo – 3 anos de estudos).

d) Não haverá grau de recurso para os candidatos que não obtiverem aprovação
           

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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e) Todo o processo seletivo seguirá o contido na  Diretriz de Seleção de Policiais 
Militares Voluntários para a Missão de Paz – 2012. (Nota nº 003/2012-Seç. Exp./DEIP).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Apresentação 

De acordo com o Art. 61 da Lei nº 6.783/74, apresentou-se a/c de 17 MAR 2012, 
de 10 (dez) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2011, ao Ten-Cel PM Mat. 1813-
9/AEA, William Carvalho, restando-lhe 20 (vinte) dias.  (Nota s/nº/2012/DAL/CEC).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 779, de 09 ABR 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir a Capitão PM Odenete Maria de Vasconcelos, Mat. 22529-0, a Função 
Gratificada  de  Supervisão  2,  Símbolo  FGS-2,  da  Chefia  da  Unidade  de  Supervisão  de 
Telecentro do Campus de Ensino Metropolitano I, ficando dispensado o Capitão PM Hélio 
Santos Ribeiro, Mat. 960039-6, retroagindo os efeitos dessa Portaria ao dia 1º ABR11.Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 783, de 09 ABR 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Dispensar, o Capitão PM Sérgio André de Souza Leão Cintra, Mat. 950726-4, do 
encargo de Presidente da 4ª CPD/PM, e da Gratificação de Atividade Correicional, retroagindo 
os efeitos desta Portaria ao dia 22 MAR2012.

(Transcritas do DOE nº 066, de 10 ABR 2012)
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2.2.0.   Do Comando da 8ª CIPM 

Nº 004, de 12 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem 
                    da Disciplina e Nomeia Encarregado

 O Comandante da 8ª CIPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelos Incisos I e II  
do no Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de  
16 JUN 94,  considerando os  motivos  descritos  na  Comunicação firmada  pelo  1º  Ten PM 
Thiaggo  Jackson  de  Araújo,  de  06  MAR  2012  e  considerando  também  o  contido  nas 
Comunicações firmadas pelos 2º Ten PM Washington Jacinto Silva e 1º Sgt PM José Roberval  
Paes da Silva, Ofício nº 003/NIAZM-3/8ªCIPM, de 08 MAR 2012, Boletim de Ocorrência nº 
265/12,  Auto  de  Prisão  em Flagrante  Delito  realizado  na  Delegacia  de  Polícia  Civil  de 
Pesqueira/PE, os quais versam sobre os seguintes fatos: No dia 06 de Março do corrente ano, 
aproximadamente às 12horas, o meliante Erivan Claudino da Silva, fazendo uso da Pistola  
Taurus cal.40 nº SCU 56439 assaltou o estabelecimento comercial “Estivas São Sebastião” 
localizado na Baixa de São Sebastião,  Centro,  Pesqueira/PE.  No momento do ocorrido,  a 
Guarnição composta pelo 1º Sgt PM Paes e Sd PM Roberisval passava em rondas pelo local e  
conseguiu  efetuar  a  prisão  do  assaltante.  Ocorre  que,  no  momento  da  prisão  de  Erivan,  
também  se  encontrava  no  local,  o  Sd  PM  Mat.  113579-1/8ªCIPM,  Thales  Temístoclis 
Cassimiro Soares dos Santos que afirmou que era amigo de infância do meliante e que o 
mesmo estava residindo em sua casa por estar desempregado, afirmando também que Erivan 
havia furtado a Pistola carga da PMPE - 8ªCIPM, que estava acautelada de forma indevida em 
nome  do militar,  para  praticar  o  Roubo.  Vale  salientar,  que  Erivan  Claudino  confessou a 
participação do Sd PM Temístoclis no evento criminoso, afirmando que o Policial Militar em 
foco forneceu a arma da Corporação e o celular da esposa para a prática do assalto com o 
objetivo de levantar capital para a construção de uma lanchonete. O Sd PM Temístoclis e o 
meliante foram conduzidos à Delegacia de Polícia Civil de Pesqueira/PE onde foi lavrado o 
Auto de Prisão em Flagrante Delito em desfavor dos mesmos. deste modo, este Comando,

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  113579-1/8ªCIPM,  Thales  Temístoclis  Cassimiro 
Soares  dos  Santos  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nomeando  como 
encarregado o Cap PM Mat. 920487-3/8ªCIPM, Robério Luis de Barros Lima; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do Processo; 

III – Determinar a Publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado; 

VI – Cumpra-se. Pesqueira - PE, 12 MAR2012. Clenildo de Azevedo Nunes - Maj. 
PM Comandante da 8ª CIPM.

(Transcrita do DOE nº 066, de 10 ABR 2012)
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2.3.0.   Do Comando do 1º BPM 

Nº 016/Sec/1º BPM, de 16 MAR 2012

                          EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” 
                 a Bem da Disciplina n° 073/Sec/1° BPM, de 30 DEZ 11

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
27 da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 
JAN 07, 

R E S O L V E: 

I  –  Prorrogar  por  mais  30  (trinta)  dias,  a/c  de  19  MAR  12,  em  virtude  da 
necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 

II  –  Determinar  as  providências  inerentes  à  Secretaria  do  1°  BPM,  quanto  à 
publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Olinda/PE, em 16 MAR 2012. Paulo  
Fernando de Figueiredo Silva –Ten-Cel PM Comandante do 1° BPM.

(Transcrita do DOE nº 066, de 10 ABR 2012)

2.4.0.   Do Comando Geral 

Nº 164, de 09 MAR 2012

EMENTA: Declaração e Posse dos Aspirantes-a-Oficiais do Quadro de Saú-
                    de da Polícia Militar de Pernambuco/2012

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando a nomeação dos 
concluintes  do  Curso  de  Formação  de  Oficiais de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, 
realizada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio do Ato Governamental  
nº  524,  publicado  no  Diário  Oficial  nº  34,  de  17  FEV  2012;  e  Considerando  ainda  a 
necessidade  de  garantir  os  direitos  do  Militar  do  Estado  egresso  do  Concurso  Público,  
regulamentado pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 115, de 02 SET 08, para o ingresso no 
Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, e para a continuidade desse 
específico serviço administrativo na Corporação,

R E S O L V E: 

I  –  Declarar  Aspirantes-a-Oficiais  do  Quadro  de  Saúde,  a/c  de  17  FEV 2012, 
dando-lhes a necessária posse no mencionado cargo público, por meio de inclusão nas fileiras 
da  Corporação,  além de  publicar  os  dados  cadastrais  com matrícula  e  registro  geral,  os 
seguintes Militares Estaduais recém nomeados: 
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Naiara da Paixão Amorim, filha de Ednilson Amorim e de Maria Emilia da Paixão Amorim, 
nascida em 30 DEZ 80, CPF nº 042.985.754-38 e identificada no Registro Geral do GI/DGP 
sob o número 55365. Fica matriculada na Corporação com  o número 114610-6.

Marta Iglis de Oliveira, filha de Manoel Julio de Oliveira e Iracema Luiz de Oliveiranascida 
em 03 JUN 83, CPF nº 041.501.544-81 e identificada no Registro Geral do GI/DGP sob o 
número 55366. Fica matriculada na Corporação com o número 114611-4. 

Lisete Pontes de Barros, filha de José Pontes de Barros e de Miriam Estela de Albuquerque  
Barros, nascida em 18 DEZ 82, CPF nº 008.566.014-03 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55369.  Fica matriculada na Corporação com o número 114614-9.

Priscila Rocha de Lima, filha de Paulo Fernandes de Lima e de Isa Maria Meira Rocha de  
Lima, nascida em 02 NOV 81, CPF nº 041.033.974-11 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55370.  Fica matriculada na Corporação com o número 114615-7. 

Caroline de Morais Araujo, filha de Rosivaldo Arruda de Araújo e de Isabel Antônia de Morais  
Araújo, nascida em 25 OUT 80, CPF nº 038.228.494-13 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55371. Fica matriculada na Corporação com o número 114616-5.

Maria Catarina de Melo Dias Guerra, filha de Roberto Gomes Dias e de Maria Laura Campelo 
de Melo Dias, nascida em 20 OUT 81, CPF nº 011.230.164-96 e identificada no Registro Geral 
do GI/DGP sob o número 55372. Fica matriculada na Corporação com o número 114617-3. 

Carla Maria de Oliveira Cavalcanti, filha de Joaquim do Rego Cavalcanti e de Maria Cláudia 
de Oliveira  Cavalcanti,  nascida em 26 JAN 81,  CPF nº  834.244.824-04 e  identificada no 
Registro  Geral  do  GI/DGP sob o  número  55373.  Fica  matriculada  na  Corporação  com o 
número 114618-1. 

Rodolfo Pacheco de Moraes, filho de José Américo Monteiro de Moraes e de Maria Alice  
Pacheco de Moraes, nascido em 13 JAN 81, CPF nº 032.259.404-96 e identificado no Registro 
Geral  do GI/DGP sob o número  55374.   Fica  matriculado na Corporação com o número 
114619-0. 

Marina Cavalcanti Ortolan, filha de Donato Piccolo Ortolan e de Roselis Cavalcanti Ortolan, 
nascida em 05 NOV 80, CPF nº 008.088.724-43 e identificada no Registro Geral do GI/DGP 
sob o número 55375. Fica matriculadana Corporação com o número 114620-3. 

Zaira Ranniere Ferreira de Menezes, filha de José Nazareth Miguel de Menezes e de Maria 
Luíza Ferreira de Menezes, nascida em 09 NOV 81, CPF nº 008.784.734-59 e identificada no 
Registro  Geral  do  GI/DGP sob o  número  55376.  Fica  matriculada  na  Corporação  com o 
número 114621-1.

Alexandra Vale dos Santos, filha de Jairo Vale dos Santos e de Clélia Lourdes Lemos da Silva 
Santos, nascida em 10 SET 80, CPF nº 857.512.604-06 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55377. Fica matriculada na Corporação com o número 114622-0. 

Mariana Corrêa Nunes, filha de Joaquim Nunes Filho e de Eliane Corrêa Nunes, nascida em 
11 FEV 85, CPF nº 053.723.884-04 e identificada no Registro Geral do GI/DGP sob o número 
55378. Fica matriculada na Corporação com o número 114623-8. 
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Marieta Carvalho Torres Galindo, filha de José Rosinaldo Torres Galindo e de Dilma Maria  
Bezerra  de  Carvalho,  nascida  em 11  NOV 81,  CPF nº  041.313.144-01  e  identificada  no 
Registro Geral  do GI/DGP sob o número 55379.   Fica matriculada na Corporação com o 
número 114624-6. 

Ludmilla Medeiros Costa, filha de José Juarez da Costa e de Maria Aliete Medeiros, nascida  
em 21 FEV 83, CPF nº 011.614.774-11 e identificada no Registro Geral do GI/DGP sob o  
número 55381. Fica matriculada na Corporação com o número 114626-2. 

Mauro Monteiro de Aguiar, filho de José Arlindo de Aguiar e de Myriam Monteiro de Aguiar, 
nascido em 28 SET 80, CPF nº 009.750.294-44 e identificado no Registro Geral do GI/DGP 
sob o número 55382. Fica matriculado na Corporação com o número 114627-0. 

Tereza Cristina Caldas Pereira, filha de Luiz Geraldo Gonçalves Pereira e de Maria de Fátima  
Caldas Pereira, nascida em 06 ABR 83, CPF nº 013.315.874-84 e identificada no Registro 
Geral do GI/DGP sob o número 55383. Fica matriculadana Corporação com  número 114628-
9. 

Mirella Cavalcanti Lins de Melo, filha de João Carlos Lins de Melo e de Maria Auxiliadora 
Cavalcanti  da  Silva  Lins  de  Melo,  nascida  em  17  AGO  81,  CPF  nº  009.914.964-85  e 
identificada  no  Registro  Geral  do  GI/DGP sob  o  número  55385.   Fica  matriculada  na 
Corporação com o número 114630-0. 

Fernanda Lobo Lago Flores, filha de Carlos Fernando Lago Flores e de Marilene Lobo Lago 
Flores, nascida em 03 MAR 83, CPF nº 046.112.784-92 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55386. Fica matriculada na Corporação com o número 114631-9. 

Paula Araruna Bertão, filha de Torquato Gonçalves Bertão Júnior e de Tereza Cristina França 
Araruna, nascida em 04 ABR 83, CPF nº 051.464.004-90 e identificada no Registro Geral do 
GI/DGP sob o número 55387. Fica matriculada na Corporação com o número 114632-7.

Alexandre  Medeiros  Sampaio  Januario,  filho  de  Euclides  Sampaio  Januário  e  de  Alice 
Medeiros Sampaio, nascido em 15 DEZ 81, CPF nº 034.323.314-28 e identificado no Registro 
Geral  do  GI/DGP sob  o  número  55388.  Fica  matriculado  na  Corporação  com o  número 
114633-5. 

Bruno Ferreira de Holanda Cavalcanti, filho de Jeronimo de Holanda Cavalcanti e de Cleonice 
Ferreira Cavalcanti, nascido em 26 DEZ 80, CPF nº 035.109.534-95 e identificado no Registro 
Geral  do  GI/DGP sob  o  número  55389.  Fica  matriculado  na  Corporação  com o  número 
114634-3; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 
atribuições,  para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.  Antônio Carlos  
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. 

(Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 047, de 10 MAR 2012)

(Transcrita do DOE nº 066, de 10 ABR 2012)
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3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 004/2012 -  Processo nº  025/2012 – Objeto:  Registro de Preços para  
Fornecimento Gradual de Material de Consumo Médico Hospitalar para exercício de 2012 
para  um período de  06  (seis)  meses.  Proponentes  Vencedoras:  Brasuture  Ind.  Com.  Imp. 
Exportação  Ltda;  Endocenter  Comercial  Ltda;  Majela  Hospital  Ltda,  Opera  Materiais 
Cirúrgicos  Ltda.  Recife,  PE,  09  ABR 2012.  Ney Ricardo  de  Meireles/TenCel  PM Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 066, de 10 ABR 2012)

4.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO - CFOA 

4.1.0.    Convocação de candidatos (Decisão Judicial)

Convoco  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  candidatos  do  Curso  de 
Formação de Oficiais de Administração (CFOA), consoante à Portaria SDS nº 1188, de 15 
ABR 09, para comparecerem à Diretoria de Saúde no dia 11/04/2012, a fim de realizarem o  
Exame de Saúde e possível teste físico, em virtude de decisão judicial prolatada através do  
processo nº 0031248-50.2011.8.17.0001:

Grad. Mat. Nome

1º Sgt 930607-2 Luiz Lacerda de Almeida Junior

1º Sgt 920674-4 Eraldo Bezerra da Silva
              (Nota nº 070/2012/DGP-10).                                                 

Convoco  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  candidatos  do  Curso  de 
Formação de Oficiais de Administração (CFOA), consoante à Portaria SDS nº 1188, de 15 
ABR 09, para comparecerem à Diretoria de Saúde no dia 16/04/2012, a fim de realizarem o 
Exame de Saúde e possível teste físico, em virtude de decisão judicial prolatada através do  
processo nº 0035167-47.2011.8.17.0001:

    Grad.  Matrícula                          Nome

   1º Sgt  920600-0  Erivaldo Joaquim da Silva

   1º Sgt  930392-8  Cristian Fernandes Leite Machado

   1º Sgt  930536-0  Francisco Petrõnio Oliveira
         (Nota nº 073/2012/DGP-10).                                                 
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5.0.0.    PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

5.1.0.    Resultado do Exame de Saúde

Divulgo abaixo o resultado do Exame de Saúde dos policiais militares do Processo 
Seletivo Interno ao CFS PM/2010, conforme ofício n° 310, de 11 ABR 12, os mesmos deverão 
comparecer ao CEFD nos dias 17 e 18ABR12, às 16:00h, conforme estabelecido no calendário 
publicado no BG nº 046, 08 MAR 12:

CFS (2ª Turma/2012) – PROCESSO SELETIVO

Ord Class MAT NOME Exame de 
Saúde

1 Sub Judice 103524-0 ANA KADIDJA BUARQUE LIRA SANTOS APTA

2 Sub Judice 930919-5 GUSTAVO HENRIQUE BRASIL DE BARROS APTO

3 275° 980525-7 RICARDO ADRIANO DAS NEVES APTO

4 Sub Judice 980596-6 WILMAR ALESSANDRO SANTOS CORREIA APTO

5 276° 980810-8 GEORGE CAVALCANTE SILVA APTO

6 277° 980844-2 JOSE ROMILDO DO NASCIMENTO JUNIOR APTO

7 280° 990254-6 WAGNER ALEXANDRE DE ANDRADE APTO

8 Sub Judice 102794-8 NAILDO GOUVEIA DO MONTE APTO

9 281° 102941-0 SIMONE DUQUE DA SILVA APTA

10 282° 102977-0 CELSO JOSE DOS SANTOS APTO

11 283° 102991-6 JOSE WAGNER DA SILVA APTO

12 284° 103039-6 EDILSON CIPRIANO DO NASCIMENTO APTO

13 Sub Judice 103280-1 JOAN SERRANO ROCHA JUNIOR APTO

14 Sub Judice 103345-0 MAQUIAVEL DIAS COSTA APTO
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15 285° 103406-5 MARCOS FRANCISCO DA SILVA APTO

16 288° 103695-5 WILMA MARIA DA SILVA APTO

17 289° 103857-5 ROBERTO NUNES DA SILVA APTO

18 290° 104015-4 CARLOS HENRIQUE CABRAL SENA APTO

19 291° 104043-0 ROMILDO ALMEIDA VIRGINIO DE SOUSA APTO

20 292° 104195-9 WAGNER ALBERIS DA SILVA APTO

21 293° 104530-0 KLEBER GUIMARÃES DA SILVA APTO

22 Sub Judice 104573-3 CARLA RENATA DA SILVA CHAGAS APTO

23 294° 104680-2 WAGNER LUCIANO DOS SANTOS ROCHA APTO

24 Sub Judice 104723-0 HILTON FABIO VALENTIM DA SILVA APTO

25 296° 104729-9 MIRNA CLAUDIA PEREIRA DE LIMA INAPTA

26 Sub Judice 104896-1 HILDERCLEISON NASCIMENTO DE MELO APTO

27 297° 104900-3 LEONARDO TADEU DE BARROS FEITOSA APTO

28 Sub Judice 105028-1
JONATAN MONTEIRO DE LIMA (Liminar 

Suspensa) APTO

29 Sub Judice 105326-4 CRISTIANE CRUZ CORDEIRO DA SILVA APTO

30 298° 105364-7 IVAN ARAUJO SANTOS JUNIOR APTO

31 299° 105670-0 ZUDUENDEN QUEIROZ DE ALMEIDA APTO

32 300° 106561-0 OBERDAN DE ANDRADE CHAGAS APTO

33 301° 106727-3 CÍCERO ROMÃO DE SÁ PEREIRA APTO
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34 Sub Judice 106928-4 RENAN GUSTAVO PACHECO SOARES APTO

35 302° 107626-4 MARCIO FIDELIS DE FRANCA APTO

36 303° 950024-3 ALEXANDRE JOSE SOARES DE LIMA APTO

37 304° 950034-0 MIDIAM RAMOS DA COSTA APTO

38 305° 980338-6 GENEZIO AVELINO DE SOUZA JUNIOR APTO

39 306° 980448-0 LEONARDO JOSE CAVALCANTI DA SILVA APTO

40 307° 980699-7 JEAN CARLO ALVES DE MELO APTO

41 308° 980718-7 ESPEDITO JUNIOR DA SILVA APTO

42 309° 990185-0 SILVIO ROBERTO DOS SANTOS APTO

43 310° 990218-0 JOBERSON JOSE DA SILVA APTO

44 Sub Judice 990289-9
EDUARDO DE VASCONCELOS 
GREGORIO(Liminar Suspensa) APTO

45 312° 102780-8 HAMILTON VIEIRA MOREIRA APTO

46 313° 102812-0 ANDERSON CRISTHIAN GOMES DE LIMA APTO

47 314° 102868-5 ISMAR ALEXANDRE BORGES DOS SANTOS APTO

48 315° 103002-7 ROBERTO FRANK CAVALCANTI APTO

49 316° 103034-5 ELOIZA HERMINIO DOS SANTOS APTO

50 317° 103192-9 JOSE LUIZ DE BRITO COELHO APTO

51 318° 103293-3 WAGNER ANTONIO DE VASCONCELOS APTO

52 319° 103316-6
CARLA ALESSANDRA OLIVEIRA DE 

ANDRADE INAPTA
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53 320° 103505-3 SILVESTRE RAIMUNDO PIONORIO APTO

54 Sub Judice 103506-1 GENILSON HERMINIO DA SILVA APTO

55 321° 103566-5
GISELE THATIANA ALBUQUERQUE 

FALCÃO APTO

56 322° 103579-7 JAADE DE SOUZA SEVERINO APTO

57 323° 103630-0 SAMUELSON CORREIA CAVALCANTI APTO

58 324° 103657-2 ELIAS LIMA DE ARAUJO APTO

59 325° 103868-0 MARIA DO CARMO MAURICIO P DA SILVA APTO

60 326° 104047-2 DANIELLY MARTINS CRUZ APTO

61 327° 104205-0 GENIVALDO RODRIGUES BULHOES FILHO APTO

62 329° 104251-3 LIGIA MARIA CORREIA DA SILVA APTO

63 330° 104451-6
EDNELSON MAGALHAES PEREIRA DE 

MELO APTO

64 Sub Judice 104783-3 THIAGO EMANUEL BARROS LEITE APTO

65 332° 104859-7 EDNALDO ANTONIO DOS SANTOS APTO

66 Sub Judice 104929-1 ANDREIA LOPES MIRON APTO

67 333° 104940-2 PEDRO AUGUSTO MARQUES VALENTIN APTO

68 Sub Judice 105073-7 CLEITON SOUZA PINTO APTO

69 334° 105384-1 WILKER COUTINHO DANTAS APTO

70 335° 105662-0 LUIZA PAULA TORRES DA SILVA APTO

71 336° 106297-2 JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA APTO
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72 337° 106302-2 EVERTON FERREIRA DA SILVA APTO

73 338° 106533-5 ARLINDO JOANES DA SILVA JÚNIOR APTO

74 Sub Judice 106643-9 JOSICLEIDE MARIA SOARES APTO

75 339° 107127-0
CARLOS ROBERTO CAVALCANTI DE LIMA 

JUNIOR APTO

76 340° 930240-9 GILSON FRANCA DA SILVA APTO

77 341° 930399-5 ALECSANDRO FRANCISCO DA SILVA APTO

78 342° 930414-2 LUIZ CARLOS HUMBERTO DA SILVA APTO

79 343° 930419-3 CLAUDIO COELHO PEREIRA MAGALHAES APTO

80 Sub Judice 930572-6 CLAUDEMIR PEREIRA DE SOUZA APTO

81 344° 940004-4 PAULO JEAN PEREIRA DE SIQUEIRA APTO

82 345° 950168-1 HELINEY DA COSTA SILVA APTO

83 346° 980264-9 CRISTOVAO SEVERINO DA SILVA APTO

84 348° 980327-0 FABIANO ALVES DA SILVA APTO

85 349° 980349-1 ISMAEL ALVES DA SILVA APTO

86 350° 980598-2 WLADEMIR BORGES DOS SANTOS APTO

87 351° 980720-9 FRANCIMARIO PEREIRA DOS SANTOS APTO

88 352° 980838-8 ORTIZ IDALECIO PEREIRA DA SILVA APTO

89 354° 990144-2 FRANCISCO ROSA DE ASSIS APTO

90 355° 990223-6 JARNISON PINHEIRO BORGES APTO
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91 356° 990237-6 FABIO BARBOSA PEREIRA APTO

92 357° 103043-4 EDINALDO PEREIRA DA SILVA APTO

93 358° 103101-5 CHARLES GOMES DA SILVA APTO

94 Sub Judice 103113-9 MILTON RICARDO BRITO DE OLIVEIRA APTO

95 359° 103283-6 WAGNER DE FIGUEIREDO LUCENA APTO

96 360° 103354-9 FABIO CESAR DONATO SILVA APTO

97 361° 103409-0 ANDERSON PEREIRA JORGE APTO

98 362° 103474-0 JACKSON NUNES FERREIRA APTO

99 363° 103484-7 EDIJAILSON RODRIGUES DA SILVA APTO

100 365° 103858-3
HENRIQUE JOSE VASCONCELOS DOS 

SANTOS APTO

101 366° 103871-0 WAGNER TENORIO BARBOSA APTO

102 Sub Judice 104242-4 ROGERIO ROCHA DOS SANTOS APTO

103 367° 104373-0 HUMBERTO BORGES DOS SANTOS APTO

104 368° 104497-4 FABIO DE ANDRADE LINS APTO

105 370° 104589-0 SIDNEY DA SILVA SOARES APTO

106 371° 104687-0 BENIVAN GOMES DE FARIAS FALTOU

107 Sub Judice 104770-1 CANDICE CONSTANT E SILVA APTO

108 372° 104776-0 ALESSANDRO BRUNO MEDEIROS DA APTO

109 373° 104792-2 MARCIA CRISTIANY ARAUJO DE BARROS APTO
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110 374° 104848-1 SUZY KARLA DA SILVA APTO

111 Sub Judice 104953-4 DIONE DE ANDRADE LIMA APTO

112 Sub Judice 105076-1
JOAQUIM ALVES DAS COSTA NETO 

(Liminar Suspensa) APTO

113 Sub Judice 105557-7 GEORGE DE ALMEIDA CAVALCANTI APTO

114 375° 105577-1 ALEXANDRO GOMES DA SILVA APTO

115 Sub Judice 106280-8
FREDERICO RENAN DE ALBUQUERQUE 

(Liminar Suspensa) APTO

116 377° 106363-4 SIDICLEY LUIZ DOS SANTOS APTO

117 378° 106406-1 ARTENES DA SILVA CABRAL NETO APTO

118 379° 106431-2 ELLIO JOSÉ DA CUNHA SILVA APTO

119 380° 106473-8 RONALDO PAIVA DA SILVA APTO

120 381° 106483-5 PAULO MIGUEL OLEGÁRIO DE MOURA APTO

121 382° 106524-6 MAURICIO DA SILVA SANTANA APTO

122 383° 106575-0 VALÉRIA SOUZA SANTANA APTO

123 384° 106653-6
ADRIANO CUNHA DE ALBUQUERQUE 

MELO APTO

124 385° 106744-3 MISAEL BATISTA DE SOUZA JÚNIOR APTO

125 386° 910480-1 CLAUDIO DE ANDRADE BARRETO APTO

126 387° 920310-9 AILTON TEOFILO DE LIMA APTO

127 388° 920332-0 JOAO ALBERTO CABRAL CORREIA APTO

128 Sub Judice 950127-4 PAULO HENRIQUE DE MORAES APTO
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129 389° 950588-1 JOSE CLAUDIO DA SILVA ALBUQUERQUE APTO

130 Sub Judice 990122-1 ANDREYER GOMES DE OLIVEIRA APTO

131 390° 990124-8 LUIZ ALVES DOS SANTOS APTO

132 391° 990143-4 EDSON PEREIRA DE LIMA JÚNIOR APTO

133 392° 990151-5 ABRAHAO FERREIRA APTO

134 393° 990163-9 ADIR REGIS DO NASCIMENTO APTO

135 394° 990221-0 LUCIANO VALERIO DE MOURA APTO

136 Sub Judice 990234-1 ROBSON FERREIRA DA SILVA APTO

137 395° 990273-2 JOSE ADRIANO ALVES APTO

138 396° 102966-5 GILMAR VITORIANO DE ALMEIDA APTO

139 Sub Judice 102971-1 MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAUJO APTO

140 Sub Judice 102992-4 GILMAR JOSÉ DOS SANTOS APTO

Suplentes

Ord Class MAT NOME
Exame de 

Saúde

141 Sub Judice 103093-0 NILSON DO NASCIMENTO BARBOSA APTO

142 397° 103207-0
MARCOS AURELIO FERREIRA DE 

SOUZA APTO

143 398° 103326-3 WELLINGTON SILVA DA PAZ APTO

144 399° 103330-1 FABIO LUIZ DA SILVA APTO
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145 Sub Judice 103341-7 GUSTAVO DA SILVA BEZERRA APTO

146 Sub Judice 103374-3
FLAVIA RODRIGUES DA SILVA (Liminar 

Suspensa) APTO

147 Sub Judice 103471-5 EMILLIANE SUZI BAHE DE AGUIAR APTO

148 400° 103489-8 CLAYTON FERREIRA DA CUNHA APTO

149 401° 103597-5 BRIGIDA DE OLIVEIRA SILVA APTO

150 402° 1036130 GLEYBSON ALVES DA SILVA APTO

151 403° 1036920 JOSIANE CARDOSO APTO

152 404° 1040987 JOSE EDER PRAXEDES DA SILVA APTO

153 405° 1042122 ANNE DANIELE GOMES MUNIZ APTO

154 Sub Judice 104284-0 PAULO RODRIGUES DA SILVA NEVES APTO

155 406° 1043358
KARLA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS 

OLIVEIRA APTO

156 Sub Judice 104409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA APTO

157 Sub Judice 104470-2 DAYSE CRISTINA SILVA DA HORA APTO

158 407° 1044877 ALÍCIO JOSÉ DOS SANTOS APTO

159 Sub Judice 104534-2 PATRICIA SIMONE BEZERRA ARAGAO APTO

160 Sub Judice 104568-7 TATIANA KALINE SANTOS SILVA APTO

Sub Judice 103012-4 CAMILA INÁCIO VIANA APTO

Sub Judice 106678-1 DEYVID CAVALCANTE FELICIANO APTO

Sub Judice 106806-7 EDSON FÉLIX DE VASCONCELOS APTO

Sub Judice 103315-8 DRAILTON XAVIER DE SANTANA APTO
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OBS.:  Os  policiais  militares  que  se  encontram  com  liminares  suspensas  não 
poderão realizar o Teste de Aptidão Física. (Nota nº 071/2012/DGP-10).

5.2.0.    Convocação de Candidatos (Decisão Judicial)

De acordo com a Portaria n° 033/2010, de 07JAN10, que tornou público o Edital 
do Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PM (CFS-PM/2010), 
convoco os policiais militares abaixo relacionados para comparecer à Diretoria de Saúde, no 
dia 16 ABR 12 às 07:30, a fim de  realizar o Exame de Saúde  e possível teste físico.  em 
virtude de decisão judicial prolatada  através dos processos nº 0026226-45.2010.8.17.0001. 

As unidades destes soldados deverão informar por meio de ofício, se os candidatos 
atendem as condições essenciais constantes no Item 1.3, e Item 2.2 da Portaria 033 da SDS, e 
remete-la à DGP-10, até o dia 02 de Maio de 2012.

Mat. Nome Nota OME

Sd 104267-0 George Curvelo Roque de Oliveira 6,90 9º BPM

Sd 105651-4 Merivânia Lucas da Silva 7,00 CFARM
         (Nota nº 074/2012/DGP-10).                                         

6.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS POR ANTIGUIDADE (CFS 
PM/10)

6.1.0.    Resultado da Inspeção de Saúde

Divulgo abaixo o resultado da Inspeção de Saúde dos Cabos PM convocados por 
Antiguidade ao CFS PM/2010, conforme ofício n° 310, de 11 ABR 12, os mesmos deverão 
comparecer  ao  CEFD  nos  dias  17  e  18  ABR  12,  às  16:00h,  conforme  estabelecido  no 
calendário publicado no BG nº 046, 08 MAR 12: 

CFS (2ª Turma/2012) – POR ANTIGUIDADE

Ord. Mat. Nome Exame de 
Saúde

1 930543-2 FÁBIO JOSÉ RIO TINTO APTO

2 950470-2 ORLAY SOARES SANTOS APTO

3 22750-1 NAIR CRISTINA MENDES C. DE MEDEIROS FALTOU

4 22777-3 MARIA INEZ GOMES DE SANTANA APTO

5 22888-5 IVANETE ALVES DA SILVA FALTOU

6 22897-4 GENI MARIA DA SILVA APTO
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7 23521-0 JOSÉ MÁRIO BARBOSA DE OLIVEIRA APTO

8 26763-5 LAUDICÉIA MARIA FERREIRA MATIAS APTO

9 22141-4 WILSON DE MELO GILES FALTOU

10 22761-7 ELENITA VICENTE DE SANTANA APTO

11 24495-3 ANA CRISTINA BELO S. DOS SANTOS APTO

12 26719-8 GRÉCIA MARIA TOBIAS APTO

13 26744-9 MARTA SIQUEIRA LUNA APTO

14 26754-6 INOCÊNCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA APTO

15 26759-7 GILVANEIDE TORRES  DE LIMA APTO

16 26767-8 MÁRCIA FERREIRA DE LIMA APTO

17 26909-3 EDSON LUIZ DE FRANÇA APTO

18 27475-5 MARCOS ANTÔNIO QUIRINO DO NASCIMENTO APTO

19 27621-9 JOSÉ HONORIO DA SILVA FILHO APTO

20 27687-1 JOSENILDO SIMÕES DA SILVA APTO

21 28044-5 SELMA MARIA DA SILVA FRAGOSO APTO

22 28072-0 MARIA JOSÉ ALVES CÉSAR DA SILVA FALTOU

23 28074-7 ANA ROSA NUNES DE ALMEIDA APTO

24 28075-5 EDILENE ALVES PINHEIRO APTO

25 28774-1 IVAN DA SILVA LIMA APTO
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26 28779-2 JOSÉ ALAELSON AVELINO DO CARMO APTO

27 28796-2 ALMIR JOSÉ DE BARROS APTO

28 28831-4 EDMILSON PAULINO DA SILVA APTO

29 28838-1 GENILDO FRANCISCO DE SOUSA APTO

30 29015-7 ÂNGELO JOSÉ DINIZ APTO

31 29259-1 RENE GUIMARÃES FERREIRA APTO

32 29400-4 ANNA NERY DA SILVA APTO

33 29412-8 JOSIANE BARBOSA DOS SANTOS APTO

34 29420-9 MARTA LÚCIA SANTANA FERREIRA APTO

35 29442-0 ALDINETE MARIA DA SILVA APTO

36 30480-8 ALDO TORQUATO DOS SANTOS APTO

37 30538-3 HERCULES JOSÉ DA HORA APTO

38 30561-8 MARCELO JOSÉ DOS SANTOS APTO

39 30572-3 REGINALDO EUCLIDES CARNEIRO APTO

40 30581-2 SÉRGIO LUIZ DE SOUZA APTO

41 30970-2 RIVELINO FERREIRA DA SILVA APTO

42 31005-0 ERALDO CAMPOS DA SILVA APTO

43 31577-0 JOSÉ MESSIAS DE ANDRADE APTO

44 32128-1 LEÔNCIO PRUDÊNCIO DOS SANTOS APTO
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45 910047-4 FERNANDO ANTÔNIO DE LIMA APTO

46 9100814 JOAB DE OLIVEIRA CARDOSO APTO

47 910419-4 JOAB RAMOS DAS CHAGAS APTO

48 910440-2 WELLINGTON RODRIGUES DE LIMA APTO

49 910474-7 SÉRGIO ANTONIO DE SOUZA APTO

50 910621-9 EDUARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO APTO

51 910729-0 HENRIQUE EDUARDO DA SILVA APTO

52 910769-0 ROSEVELT DA SILVA OLIVEIRA APTO

53 910797-5 LUIZ COSMO MARIZ PERELLI APTO

54 910818-1 ALCIDES PEREIRA DA SILVA APTO

55 14416-9 PAULO FERNANDES DO NASCIMENTO FALTOU

56 14775-3 JOSUÉ LUIZ DOS SANTOS FALTOU

57 14859-8 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA FALTOU

58 14968-3 JURANDIR BEZERRA DE MELO FALTOU

59 25743-5
FERNANDO ANTONIO SOUZA DE 

ALBUQUERQUE APTO

60 26998-0 ACACIO DA CUNHA REIS SOBRINHO APTO

Suplentes

Ord. Mat. Nome Exame de 
Saúde

61 29233-0 JAIR VELOSO DE ARAUJO APTO

62 30078-0 EDILSON AMARO DE LIRA APTO



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.071 23
16 DE ABRIL DE 2012

_____________________________________________________________________________

63 30447-6 ERAILTON JOAQUIM DE LIRA APTO

64 30738-6 ADEMILSON JOSE DE ARAUJO VILA NOVA APTO

65 30795-5 JOAO DE SOUZA LACERDA APTO

66 930997-7 MARIVALDO ELOI DE PAULA APTO

67 15470-9 JOSÉ DE SOUZA LIMA FALTOU

68 15036-3 JOSÉ CARLOS CHAGAS FALTOU

69 15996-4 EDNALDO PEREIRA DA SILVA FALTOU

70 15715-5 LUIZ CARLOS DA SILVA FALTOU

71 16322-8 JOS É CARLOS DE MIRANDA FALTOU

72 16244-2 SEVERINO RAMOS  DO NASCIMENTO FALTOU

73 15863-1 JEFFERSON FERREIRA FALTOU

74 16845-9 MANUEL EUCLIDIS DA HORA FILHO APTO

75 16482-8 GENIVALDO LEANDRO DA SILVA FALTOU

76 16883-1 ISMAELSANTIAGO DA SILVA FALTOU

77 15265-0 ESENILDO JOVENTINO DA SILVA FALTOU

78 16463-1 ABIDIELDE SOUZA SANTOS FALTOU

79 16022-9 PAULO JOSÉ SEABRA DA SILVA FALTOU

80 16530-1 LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FALTOU

920359-1 SANDROVÂNIO GONÇALVES DA SILVA APTO
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28797-0 ROBSON MUNIZ DA ROCHA APTO

29221-4 EUCLACIDES JOSÉ DE PAULA JUNIOR APTO

26376-1 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA APTO
(Nota nº 072/2012/DGP-10).   

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

1.1.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 2º BPM nº 037, de 06 NOV 09
Encarregado: Cap PM Mat. 16428-3, Zenildo Cabral de Oliveira
Licenciando: Sd PM Mat. 105497-0, Hilton de Oliveira Melo Júnior
Fatos Apurados: - Acusações de  envolvimento na prática de delitos, que motivou a expedição 
                             do Mandado de Prisão  Preventiva  nº 2009.0120.001587  e  o  Mandado  de 
                             Busca e Apreensão nº 2009.0120.001604; - Posse ilegal de armas de fogo e 
                             de   munições,   encontradas    na   residência   do   licenciando   quando  do 
                             cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão nº 2009.0120.001604 

Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância  minuciosa do 
consagrado  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  disposto  no  Art.  5º,  LV,  da 
Constituição  Federal,  tendo  o  licenciando  e  o  seu  advogado  acompanhado  todo  o  feito, 
ofertando  Defesa  Prévia  (fls.  118  a  124),  Alegações  Finais  (fls.  379  a  487),  inclusive,  o 
advogado de defesa acompanhou o licenciando quando prestou Termo de Declarações (fls. 115 
a  117),  bem como,  solicitou  a  inquirição  das  testemunhas  que  indicou,  informando  que 
compareceriam em dia e horário designados pelo Encarregado, independente de intimações. 
Inobstante tal informação, prestada pelo Representante do Licenciando, as Testemunhas, em 
que  pese  regularmente  intimadas  (Certidão  fl.  312),  não  compareceram  para  prestar  
depoimento  (ressalte-se  que,  a  requerimento  do  Patrono  do  Licenciando,  já  havia  sido 
suspensa audiência nos autos, para inquirição das mesmas testemunhas, sendo alegado pelo 
Advogado que ele não havia sido intimado pessoalmente, mesmo estando ele presente àquela 
sessão (fls. 163 e 164).

O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu,  por  meio  do 
relatório (fls. 488 a 512) que o licenciando não reúne condições de permanecer nas fileiras da 
Corporação, razão pela qual opina pela sua exclusão a bem da disciplina (a pena cabível é a de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina).
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Nas  peças  acostadas  aos  Autos,  produzidas  na  instrução  do  presente  Processo 
Administrativo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem  da  Disciplina,  restou  sobejamente 
comprovado que o Sd PM Mat. 105497-0, Hilton de Oliveira Melo Júnior, foi flagrado em sua 
residência,  quando  do  cumprimento  de  Mandado  de  Busca  e  Apreensão  realizado  por 
autoridade policial, de posse de 02 (duas) armas de fogo (revólver calibre 32 e pistola Beretta) 
e  de  17  (dezessete)  munições  calibre  9  mm,  em  desacordo  com  determinação  legal  ou 
regulamentar, cometendo assim, o crime tipificado no Art. 16, Caput e Parágrafo Único da Lei 
nº 10.826/03, sendo por este motivo, acusado em Processo-Crime nº 352-11.2009.8.17.1580, e 
ainda,  tais  fatos  ensejaram  sua  autuação  em  flagrante  delito  e  posterior  instauração  do 
processo  judicial  retrocitado,  fatos  estes  que  foram confessados  pelo  licenciando  em seu 
Termo de Declaração prestado no presente processo administrativo, quando inclusive, como 
dito acima, estava acompanhado de seu advogado (fls. 115 a 117), comprometendo assim, o  
prestígio da corporação e o decoro da classe, pela prática de ato incompatível e indigno com a 
carreira militar.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito e aplicar a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 105497-0, Hilton de Oliveira 
Melo Júnior, conforme o Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º,  
alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

II  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do 19º BPM;

III - Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral  
da PMPE;

VII – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM, nº 028/Sec., de 16 MAI 11
Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 930532-7/19º BPM, Fábio José da Silva Santos
Licenciando: Sd PM Mat. 113937-1/19º BPM, Marcos Diego Souza da Silva
Fato Típico: Lavratura  de  Termo  Circunstanciado  de Ocorrência contra o Licenciando pela 
                     prática da contravenção penal prevista no Art. 65, do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 
                     OUT 41 (Lei das Contravenções Penais)

Da análise das peças que compõem o presente Processo Administrativo Disciplinar 
verifica-se  que  ocorreu  a  inobservância  do  que  preconiza  o  Inciso  LV,  do  Art.  5º,  da  
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, a inobservância do previsto no § 
3º, do Art. 29 e Art. 31, ambos da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, que 
provocaram vícios  insanáveis  no  referido  processo,  uma  vez  que  o  Licenciando teve  sua 
defesa prejudicada, em virtude de não terem sido ouvidas as testemunhas elencadas por ele,  
em seu Interrogatório, e em virtude de não lhe ter sido designado um Defensor Dativo, após 
não ter apresentado as suas Alegações Finais.
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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Anular  o  presente  Procedimento  Administrativo Disciplinar,  que teve como 
escopo apurar  a  conduta  perpetrada pelo  Sd PM Mat.  113937-1/19º  BPM,  Marcos  Diego 
Souza da Silva, que resultou na lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência contra a 
sua pessoa, pela prática da contravenção penal prevista no Art. 65, do Decreto-Lei nº 3.688, de 
03 OUT 41(Lei das Contravenções Penais);

II – Devolver, por meio da DGP/DGP-8, os presentes autos ao Comando do 19º 
BPM,  para  que  seja  instaurado  novo  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina, 
observando-se  o  que  preconiza  o  Inciso  LV,  do  Art.  5º,  da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil  e  a Portaria do Comando Geral  nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002/2007;

III – Notificar, por meio do Comando do 19º BPM, o Encarregado do Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina por não observar o previsto no Inciso LV, do 
Art. 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e o previsto no § 3º, do Art. 29 e 
Art. 31, ambos da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR 
nº  002/2007,  quando deixou de  ouvir  as  testemunhas elencadas  pelo Licenciando em seu 
Interrogatório e quando deixou de informar ao Comandante do 19ºBPM que o Licenciando 
não havia apresentado as Alegações Finais, para que aquele designasse um Defensor Dativo;   

IV – Remeter cópia desta decisão a Corregedoria Geral  da SDS, ao Diretor de 
Gestão de Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG;

V – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do  BPChoque nº 004, de 28 MAR 11
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 103778-1/BPChoque, Lúcia Helena Salgueiro
Licenciando: Sd PM Mat. 106560-2/BPChoque, Edwilson Medeiros Chaves
Fato Apurado: Possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  Sd PM Mat. 106560-2/BPChoque, 
                        Edwilson Medeiros Chaves no Pagode denominado Casa de Samba, localizado 
                        na Av. Beberibe, Bairro do Arruda, Recife-PE, no dia 09 JAN 11

 1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância minuciosa do 
consagrado  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  disposto  no  Art.  5º,  LV,  da 
Constituição  Federal,  tendo  o  licenciando  e  o  seu  advogado  acompanhado  todo  o  feito, 
ofertando defesa prévia, bem como as alegações finais;

2. Nas peças acostadas aos Autos, produzidas nas instruções do presente Processo 
Administrativo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem da  Disciplina,  fica  explícito  que  o 
militar deixou de observar o integral acatamento de normas vigentes; deixou de cumprir os 
seus deveres de cidadão, preceder de maneira ilibada na vida pública e particular; prejudicou, 
mesmo fora do serviço, os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial militar,  
deixando de zelar pelo militar; feriu a ética, o pundonor e o decoro policial militar, transgrediu  
o contido no Art. 9º e o Art. 13, Parágrafo Único da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código  
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco - CDMEPE); Art. 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, 
IV, XIII e XVI e XIX, Art. 30, IV, da Lei nº 6.783/1974, Estatuto do Policiais Militares de  
Pernambuco; e os Artigos 3º; 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; Artigos 7º; 8º, § 1º, do Regulamento de 
Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
22.114, de 13 MAR 00.
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3.  A  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls.  1274 a  297 que o Sd PM Mat.  106560-2/BPChoque,  Edwilson Medeiros 
Chaves deva ser licenciado “Ex-Officio” das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco. 

     
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer da Oficial Encarregada do feito, aplicando a pena de 
Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  ao  Sd  PM  Mat.  106560-2/BPChoque, 
Edwilson Medeiros Chaves, Art. 9º e o Art. 13, Parágrafo Único da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco - CDMEPE); Art. 12, §§ 2º e 
3º, Art. 27, IV, XIII e XVI e XIX, Art. 30, IV, da Lei nº 6.783/1974, Estatuto do Policiais 
Militares  de  Pernambuco;  e  os  Artigos  3º;  4º,  §§  1º,  2º,  3º  e  4º;  Artigos  7º;  8º,§  1º,  do 
Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 22.114, de 13 MAR 00, em função das razões expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do BPChoque;

III– Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria Administrativa n.º 059 do Comando 19º BPM, de 15 OUT 10
Encarregado: 2º Ten QOPM Mat. 106258-1/19º BPM, Daniel Augusto da Silva 
Licenciando: Sd PM Mat. 110603-1/19º BPM, Mário José Barbosa Silva
Fato Apurado: Fato ocorrido no dia 23 SET 10, tendo o Licenciando saído com a viatura carga 
                        do 19º BPM de Patrimônio nº 910060, sem autorização, o qual  colidiu  em  um 
                        ônibus da empresa Vera Cruz de placas JOZ-8718.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Nas  peças  acostadas  nos  Autos,  produzidas  na  instrução  do  processo,  não 
encontram-se provas de que o licenciando tenha cometido crime de natureza militar ou crime 
de natureza comum. Contudo foi verificado que Sd PM Mário José Barbosa Silva descumpriu 
norma legal prevista nos Artigos 102, 113, 139 e 166 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código  
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE), que diz: “ Afastar-se do 
local  ou  área  de  atuação  onde  exerce  suas  atividades,  sem  permissão  de  autoridade 
competente”,   “Promover  escândalo  ou  nele  envolver-se,  comprometendo  o  prestígio  da 
Corporação”, “Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de 
suas  atribuições”  e  “Transportar  em  viatura  ou  equivalente,  pessoal  ou  material  sem 
autorização de autoridade competente”, respectivamente;

3.  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls.  83 a  85,  que o licenciando em sua ação não feriu o decoro da classe,  o  
sentimento do dever e o pundonor militar,  que deve existir na instituição, opinando que o 
licenciando encontra-se apto a permanecer nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco.
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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela 
permanência do Sd PM Mat. 110603-1/19º BPM, Mário José Barbosa Silva, nas fileiras da 
Corporação em função das razões expostas;

II – Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 110603-1/19º BPM, Mário José Barbosa 
Silva,  por  haver  incorrido  naquilo prescrito  pelos  Artigos  102,  113,  139 e  166 da  Lei  nº 
11.817/00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDMEPE);

III  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao 
Comandante do 19º BPM;

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1;

V – Publicar esta Decisão.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

“Bem-aventurado é aquele que ajuda ao pobre; o Senhor o livrará no dia do mal”.  
(Salmos 41.1)
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